
ATO GP N.278/2020

O  DESEMBARGADOR  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL
REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  24ª  REGIÃO,  no  uso  de  suas
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a convocação para o Tribunal
do Excelentíssimo Senhor  Renato Luiz Miyasato de Faria,
Juiz Titular da 7ª Vara do Trabalho de Campo Grande, no
período de 24.8.2020 a 18.12.2020, consoante a Resolução
Administrativa n. 67/2020; 

 CONSIDERANDO  as  demandas  relativas  às
audiências  e  os  períodos  de  atuação  solitária  da
Excelentíssima  Senhora  Lilian  Carla  Issa,  Juíza  do
Trabalho  Substituta,  na  7ª  Vara  do  Trabalho  de  Campo
Grande; e 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 3º, §
1º,  III,  b,  4º,  §  2º,  e  6º,  §  1º,  da  Resolução  n.
155/2015 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,

R E S O L V E, ad referendum do Egrégio
Tribunal Pleno:

1.  Designar  o  Excelentíssimo  Senhor
Renato de Moraes Anderson, Juiz do Trabalho Substituto,
lotado na Circunscrição de Campo Grande, para auxiliar
na 7ª Vara do Trabalho de Campo Grande, no período de 13
a 29.10.2020, sem prejuízo de suas atribuições relativas
ao  Gabinete  de  Cartas  Precatórias,  Atermação  e  Varas
Itinerantes – GCOCAPI.

2.  Designar  o  i.  Magistrado  para  o
exercício  cumulativo  de  jurisdição,  em  virtude  de
acumulação dos juízos da 7ª Vara do Trabalho de Campo
Grande  (onde  auxiliará  a  Juíza  no  exercício  da
titularidade)  e  do  Gabinete  de  Cartas  Precatórias,
Atermação e Varas Itinerantes - GCOCAPI (onde ele atua
solitariamente).

3.  Submeta-se  ao  Tribunal  Pleno  com
destaque de que a situação é similar àquelas que foram
objeto de consulta ao CSJT, mas que, por extinção sem
mérito  do  processo  da  consulta,  seguirão  o  que  for
decidido pela Corte Regional.

4. Dê-se ciência.

5.  Junte-se  aos  autos  do  Processo
Administrativo n. 21569/2019.

6. Encaminhe-se à Secretaria do Tribunal
Pleno, para inclusão em pauta.

7. Publique-se no Boletim Interno e no
Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

 C
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Firmado por Assinatura Eletrônica(Lei nº 11.419/2006)
Nicanor de Araújo Lima

Desembargador Presidente
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